
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

PARTE IDOSA

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: JOÃO CORREIA DANTAS

   Endereço: AVENIDA MARIETA LEITE

    Complemento:

    Bairro: GRAGERU

    Cidade: ARACAJU - Estado: SE - CEP: 49027190

Advogado: DIEGO TRINDADE SANTOS  7426/SE

Requerido: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

   Endereço: RUA SENADOR DANTAS

    Complemento: 5º ANDAR

    Bairro: CENTRO

    Cidade: RIO DE JANEIRO - Estado: RJ - CEP: 20031205

Processo: 201940601860
Número Único: 0067369-74.2019.8.25.0001
Classe: Procedimento Comum
Situação: Andamento
Processo Origem: ******

Distribuição: 03/12/2019
Competência: Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito
Fase: POSTULACAO
Processo Principal: ******

- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Seguro Obrigatório - Invalidez
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Processos Apensados:

--

 

Processos Dependentes:

--
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940601860

 

DATA:

  03/12/2019

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 201940601860, referente ao protocolo nº 20191202152503866, do

dia 02/12/2019, às 15h25min, denominado Procedimento Comum, de Invalidez. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DA 

____ VARA  CÍVEL DA COMARCA DE ARACAJU/SE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 JOÃO CORREIA DANTAS, brasileiro, aposentado, casado, inscrito 

no RG 193245 SSP/SE e portador do CPF 068.040.715-49, residente e 

domiciliado na Rua Canal, n° 49, Bairro Santa Maria, Aracaju/SE, CEP 49.000-

00, vem, muito respeitosamente, através de seu bastante procurador e advogado 

que a esta subscreve, conforme procuração anexa, à presença de Vossa 

Excelência, propor a presente: 

AÇÃO DE MAJORAÇÃO DE INDEIZAÇÃO SECURITÁRIA, 

 em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO 

SEGURO S. A., CNPJ 09.248.608/0001-04, situada na Rua Senador Dantas, 

74, 5º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, CEP.: 20031-205, pelos fatos e 

substratos jurídicos abaixo expendidos. 
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I - DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA 

 O Requerente pleiteia os benefícios da Justiça Gratuita assegurado pela 

Constituição Federal, artigo 5°, inciso LXXIV, e Lei Federal n° 1.060/50, 

alterada pela Lei n° 7.510/86, bem como artigo 98 do CPC, por ser pessoa 

carente nos termos da lei, não podendo arcar com as custas e as despesas 

processuais sem prejuízo do próprio sustento e de sua família. 

 

II - TRAMITAÇÃO PREFERENCIAL DO FEITO 

 O Demandante faz jus a tramitação preferencial do feito, uma vez que, 

consoante documentos pessoais do Autor anexados à Inicial, este conta hoje 

com 66 anos de idade, fazendo, por isso, jus ao benefício da prioridade na 

tramitação de procedimentos judiciais, nos termos do art. 1.048 do Código de 

Processo Civil, bem como do art. 71 do Estatuto do Idoso. 

 
III – DOS FATOS 

 O Reclamante foi vítima de um acidente de trânsito no dia 04 de junho 

de 2017, ficando inválido para o labor, conforme reconheceu a Justiça Federal 

em ação de concessão de aposentadoria. Nos autos do processo 0504171-

11.2019.4.05.8500T, o Juízo, embasado por diversos laudos, concluiu que o 

Autor tem luxação acromio clavicular direita e surdez parcial, ambas 

decorrentes do acidente de trânsito, as quais provocou a invalidez do 

Requerente. 

 Destarte, conforme documentação acostada aos autos, quando o 

Acionante solicitou o DPVAT, protocolo 3180334150 recebeu apenas R$ 

650,75, o que não condiz com a gravidade das lesões adquiridas no sinistro, ante 

a invalidez constatada. Desta forma, não vislumbrou outra alternativa senão 

ajuizar a presente demanda. 
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IV – MÉRITO 

 In casu, a fixação do valor da indenização em apenas R$ 650,75 é 

totalmente desproporcional as lesões adquiridas com o sinistro. Frise-se, o 

Autor permanece com luxação acromio clavicular direita e surdez parcial, ambas 

decorrentes do acidente narrado. 

 É de gizar que o Seguro DPVAT tem a finalidade de amparar as vítimas 

de acidentes de trânsito no território nacional, não importando de quem seja a 

culpa dos acidentes, sendo útil em vários tipos de sinistro. Contudo, atualmente, 

percebe-se que a seguradora tem minorado cada vez mais o valor das 

indenizações, com o propósito de enriquecer ilicitamente, lucrando cada vez 

mais, tudo em detrimento das vítimas assistidas. 

 Destarte, o STJ se posicionou sobre assunto, mediante a Súmula 474, 

enunciando que “a indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial 

do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da invalidez”. No caso 

em apreço, a Justiça Federal reconheceu que o Autor se tornou inválido, 

concedendo a aposentadoria. 

 Ato contínuo, o artigo 3º da Lei 6.194/74 garante uma indenização de 

até R$ 13.500,00 em caso de invalidez permanente. Ora, no caso em apreço, o 

valor máximo deve ser aplicado, em razão das diversas sequelas do acidente 

automobilístico. 

 

VII – DOS PEDIDOS 

 Ante o exposto, requer a citação do Requerido para apresentar 

contestação, protestando pela produção de provas em direito admitidos, como 

também, pugna para que: 
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a) seja julgada procedente a ação, com a majoração da indenização para 

o valor máximo estabelecido em Lei (R$ 13.500,00), devidamente 

corrigidos monetariamente, desde a data do fato; 

b) concessão dos benefícios da justiça gratuita; 

c) sejam fixados honorários advocatícios de sucumbência no importe de 

20%. 

 

 O valor da causa é de R$ 13.500,00. 

 Nestes termos, 

 Pede deferimento. 

Aracaju/SE, 02 de dezembro de 2019. 

 

DIEGO TRINDADE SANTOS 

Advogado OAB/SE 7.426 

p. 7



p. 8



p. 9



p. 10



p. 11



p. 12



p. 13



p. 14



p. 15



p. 16



p. 17



p. 18



p. 19



p. 20



p. 21



p. 22



p. 23



p. 24



p. 25



p. 26



18/11/2019 Seguradora Líder-DPVAT Acompanhe o Processo

https://www.seguradoralider.com.br/Pages/Acompanhe-o-Processo-de-Indenizacao.aspx?optconsultasemsinistro=true 1/3

 (/)

                         Seguro DPVAT

Acompanhe o Processo de Indenização

Buscar no site

Nova Consulta

Todos os documentos apresentados, não importando o ponto de atendimento escolhido para a entrega, são encaminhado
parecer �nal é de 30 dias a contar da data de entrega da documentação completa.

SINISTRO 3180334150 - Resultado de consulta por bene�ciário

 
VÍTIMA JOAO CORREIA DANTAS
COBERTURA DAMS
PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO SEGURADORA LIDER DPVAT - OPERAÇÃO CORREIOS 
BENEFICIÁRIO JOAO CORREIA DANTAS
CPF/CNPJ: 06804071549

Posição em 18-11-2019 10:46:09 
O pedido de indenização do Seguro DPVAT foi concluído com a liberação do pagamento para a conta indicada pelo bene�ciári
Data do Pagamento: XX/XX/XXXX
Valor da Indenização: R$00.000,00
Juros e Correção: R$00.000,00
Valor Total: R$00.000,00 

Data do Pagamento Valor da Indenização Juros e Correção Valor Total

27/08/2018    R$ 650,75 R$ 0,00 R$ 650,75

Histórico das correspondências enviadas

Data da
Carta

Referência Ver Carta

31/07/2018

NECESSIDADE
DE
APRESENTAÇÃO
DE
DOCUMENTOS

 (https://sisdpvatdocs.seguradoralider.com.br:8443/api/�le/download/Dxp8ZclE8fAR8ckEjVItl
api_key=QQnlz67zcRTIHfCuBYpn4Mze0DDcR1LBzcBEuCctFFk=)

31/07/2018
ABERTURA DE
PEDIDO DE
SEGURO DPVAT



(https://sisdpvatdocs.seguradoralider.com.br:8443/api/�le/download/kQsFAsNECK4Ff3xTuPive
api_key=QQnlz67zcRTIHfCuBYpn4Mze0DDcR1LBzcBEuCctFFk=)



A
COMPANHIA


SEGURO
DPVAT


PONTOS DE ATENDIMENTO (/Pontos-de-
Atendimento)

CENTRO DE DADOS E
ESTATÍSTICAS


SALA DE
IMPRENSA


TRABALHE
CONOSCO



CONTATO 


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PODER JUDICIÁRIO
 

INFORMACÕES SOBRE ESTE DOCUMENTO NUM. 37 Imprimir
Nr. do Processo 0504171-11.2019.4.05.8500T Autor JOÃO CORREIA DANTAS

Data da Inclusão 30/10/2019 13:55:59 Réu

EQUIPE DE ATENDIMENTO DE
DEMANDAS JUDICIAIS - EADJ/INSS e
outros

Última alteração
Juliana Guimarães de Carvalho - Técnico Judiciário às 23/10/2019
11:37:42

Juiz(a) que validou FERNANDO ESCRIVANI STEFANIU

VOTO

JOÃO CORREIA DANTAS recorreu contra sentença que restabeleceu seu auxílio-doença,
pretendendo a reforma da decisão recorrida, a fim de que lhe seja concedida a aposentadoria
por invalidez.

A sentença deve ser reformada e concedida aposentadoria por invalidez.

O INSS, a seu turno, insurge-se contra a DCB estabelecida na sentença, argumentando que a
mesma seria contrária ao laudo.

Em relação ao requisito da incapacidade laborativa, o laudo pericial (anexo(s) n.º 24) concluiu
que a parte autora é portadora de luxação acromio clavicular direita, surdez parcial, lombalgia
e hérnia inguinal.

Embora o(a) auxiliar técnico(a) não tenha afirmado de modo categórico o caráter total e
permanente da incapacidade, não é crível que uma pessoa contando a idade que tem a parte
autora (66 anos - anexo n.º 02), com pouca instrução, motorista de caminhote e que ese
encontra incapacitado e afastado de suas atividades laborativas desde 05/06/2017, consiga
aprender outra profissão e obtenha colocação no mercado de trabalho, com as limitações
físicas que comprovadamente possui.

Considerando que o juiz não está adstrito ao laudo pericial, pois ele é mais um elemento
utilizado na composição da decisão e na formação do seu convencimento, deve-se registrar
que a única conclusão possível é aquela que reconhece a total incapacidade pessoal da autora
para o trabalho, levando-se especialmente em conta aquilo que ordinariamente se observa no
meio social em que vive a parte demandante e as características do mercado de trabalho
sergipano.

 

Quanto aos requisitos da qualidade de segurado e cumprimento da carência, tais pontos não
foram controvertidos pela autarquia no âmbito do processo administrativo, tampouco foi este o
motivo do indeferimento na via extrajudicial,  além do que outro benefício por incapacidade já
fora deferido antes, encontrando-se cancelado, conforme consta no anexo n.º 14.

 

Como não houve discussão sobre a renda mensal de benefício (RMB) neste processo, ela
deverá ser calculada pelo INSS no momento da implantação da prestação em seus sistemas
informatizados, com base nas informações disponíveis no CNIS, sendo que ela não será
coberta pelos efeitos da coisa julgada material a ser formada nesta demanda, e poderá ser
discutida na via administrativa através de requerimento de revisão, por iniciativa da parte
autora, bem como poderá ser objeto de nova ação judicial de revisão, em caso de negativa do
pedido administrativo.
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Quanto à data de início do benefício (DIB), ela deve ser fixada na da cessação do último
benefício por incapacidade fruído pela parte autora e cessado indevidamente (DCB),  pois o
estado de incapacidade lhe é contemporâneo, segundo as conclusões do laudo e os demais
elementos de prova que constam nos autos (atestado/relatório médico do anexo n.º 13).

Diante da concessão da aposentadoria por invalidez, restam prejudicados os argumentos do
INSS em sua peça recursal.

 

Amparado em tais fundamentos, voto por:

a) conhecer e negar provimento ao recurso do INSS;

b) conhecer e prover o recurso, reformar a sentença recorrida e:

 

 

 

b.1) de ofício, proclamar a prescrição das parcelas do benefício vencidas há mais de
cinco anos do ajuizamento da ação;

b.2) nos termos do art. 4º da Lei n.º 10.259/2001, antecipar os efeitos da tutela de mérito
e cominar ao réu a obrigação de implantar o benefício descrito no RESUMO DO
BENEFÍCIO DEFERIDO abaixo, no prazo de 15 (quinze) dias, como data de início do
benefício (DIB) e data de início de pagamento (DIP) ali especificadas;

c) acolher o pedido formulado na inicial, confirmar a antecipação de tutela acima
deferida, e condenar o réu a implantar, de modo definitivo, o benefício devido à parte
autora; e

d) julgar procedente a demanda.

A autarquia fica intimada a comprovar nos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, o
cumprimento do preceito cominatório estabelecido no item b.1, sob pena de multa diária
de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais), a incidir a partir do 16º (décimo sexto) dia da
sua intimação e até que se comprove o adimplemento da obrigação de fazer.

Condeno o réu ao pagamento das parcelas devidas do benefício desde a DIB até o dia
anterior à DIP, descontados eventuais valores comprovadamente (por documentos)
pagos no mesmo período decorrente de outra prestação previdenciária não acumulável;
acrescidas de correção monetária, incidente desde o vencimento de cada uma delas, e
juros de mora desde a citação; sendo que a correção monetária e os juros de mora
devem respeitar as seguintes diretrizes [STF, RE n.º 870.947/SE – RG (repercussão
geral]:  a) a correção monetária deverá ser calculada de acordo com o vencimento das
parcelas originalmente devidas, utilizando-se como índice o IPCA-E; e b) os juros de
mora serão devidos desde a citação, a observar o seguinte: i)  até junho/2009,
regramento previsto para os juros de mora no Manual de Orientação de Procedimentos
para os Cálculos na Justiça Federal para a classe da ação; ii) de julho/2009 e até
junho/2012, 0,5% (meio por cento) ao mês de juros de mora (art. 1º-F da Lei n.º 9.494/97,
alterada pela Lei n.º 11.960/2009); e iii) a partir de julho/2012, taxa de juros aplicada às
cadernetas de poupança (art. 1º-F da Lei n.º 9.494/97, alterada pela Lei n.º 11.960/2009 e
Lei n.º 12.703/2012); valores a serem estabelecidos no juízo de origem, após o trânsito
em julgado desta decisão.

Como os valores da RMI será calculado pelo INSS no momento da implantação do
benefício e dos atrasados após o trânsito em julgado da decisão definitiva, com base na
RMI estabelecida pelo INSS, eles não serão cobertos pela coisa julgada material a serp. 41
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formada neste processo e poderão ser discutidos na via administrativa através de
requerimento de revisão, por iniciativa do autor, bem como poderão ser objeto de nova
ação judicial de revisão, em caso de negativa do pedido administrativo.

Condeno a autarquia ao pagamento dos honorários do(s) perito(s) que atuou(uaram) no
feito, valor a ser incluído na requisição de pequeno valor a ser expedida após o trânsito
em julgado desta decisão.

 

 

 

Fica facultado à autarquia submeter a parte autora a novas perícias, a fim de constatar a
cessação da incapacidade ou a sua reabilitação, porém não antes de expedido o
certificado de capacidade previsto no art. 47, inciso I, alínea "a", da Lei n.º 8.213/91, sob
pena das cominações legais aplicáveis à espécie em caso de cessação indevida do
benefício, contrária ao aqui estabelecido.

 

 

 

Sem custas ou honorários advocatícios quanto ao recurso, pois a sucumbente foi a
parte recorrida, não a parte recorrente (art. 55º da Lei n.º 9.099/95 e art. 1º da Lei n.º
10.259/2001).

Com relação ao recurso do INSS (recorrente vencido), sem custas,  posto que isento
(art. 4º da Lei n.º 9.289/96).

Condeno o INSS (recorrente vencido) ao pagamento de honorários advocatícios de 10%
(dez por cento) do valor das parcelas atrasadas do benefício a serem pagas via RPV, nos
termos do art. 55 da Lei n.º 9.099/95 e art. 1º da Lei n.º 10.259/2001.

É como voto.

RESUMO DO BENEFÍCIO DEFERIDO

BENEFÍCIO/ESPÉCIE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

(CÓDIGO N.º B-32 NO INSS)
SEGURADO(A) JOÃO CORREIA DANTAS

CPF 068.040.715-49

RMI

A SER CALCULADA PELO INSS QUANDO
DA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO,
SUJEITA A REVISÃO POR INICIATIVA DO
SEGURADO, RESPEITADO O PRAZO
DECADENCIAL PARA REVISÃO DO
BENEFÍCIO, PREVISTO EM LEI.

DIB 18/04/2019
DIP 30/140/2019

VALOR A SER PAGO VIA RPV/PRECATÓRIO A SER CALCULADO PELO SETOR DE
CÁLCULOS DO JUÍZO DE ORIGEM, APÓS
A COMPROVAÇÃO DA IMPLANTAÇÃO DO
BENEFÍCIO, SUJEITO A COBRANÇA DE
DIFERENÇAS DECORRENTES DE
REVISÃO POR INICIATIVA DO
SEGURADO, RESPEITADO O PRAZO

Ã
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DECADENCIAL PARA REVISÃO DO
BENEFÍCIO, PREVISTO EM LEI.

ACÓRDÃO

A Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais de Sergipe DEU PROVIMENTO AO
RECURSO DO AUTOR E NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS, nos termos do
voto acima transcrito. Composição da sessão e quórum da votação conforme certidão de
julgamento.

 

 
Visualizado/Impresso em 18 de Novembro de 2019 as 09:40:15
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940601860

 

DATA:

  03/12/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940601860

 

DATA:

  03/12/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Considerando o dever da parte, de seus procuradores e de todos aqueles que de qualquer forma participam do

processo de declinar, no primeiro momento que lhes couber falar nos autos, o endereço residencial ou profissional

onde receberão intimações atualizando essa informação sempre que ocorrer qualquer modificação temporária ou

definitiva, forte no art. 77, V, do CPC, intime-se parte autora, por seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias,

TRAZER AOS AUTOS COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA ATUALIZADO, sob pena de indeferimento da petição

inicial, com fundamento no art. 321 do CPC.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 201940601860 - Número Único: 0067369-74.2019.8.25.0001
Autor: JOÃO CORREIA DANTAS
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Cls.

1. Considerando o dever da parte, de seus procuradores e de todos aqueles que de qualquer
forma participam do processo de declinar, no primeiro momento que lhes couber falar nos
autos, o endereço residencial ou profissional onde receberão intimações atualizando essa
informação sempre que ocorrer qualquer modificação temporária ou definitiva, forte no art.
77, V, do CPC, intime-se parte autora, por seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias,
TRAZER AOS AUTOS COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA ATUALIZADO, sob pena de
indeferimento da petição inicial, com fundamento no art. 321 do CPC.

2- Transcorrido o prazo, certifique-se e volvam-me conclusos para análise da competência
deste juízo.

Aracaju/SE, 3 de dezembro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por PEDRO RODRIGUES NETO, Juiz(a) de
, conforme art. 1º,Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 03/12/2019, às 11:12:32

III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019003089553-55.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019003089553-55. fl: 1/1
em 03/12/2019 às 11:12:32, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por PEDRO RODRIGUES NETO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940601860

 

DATA:

  04/12/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguarda decurso de prazo.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940601860

 

DATA:

  10/12/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: DIEGO TRINDADE SANTOS

- 7426}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua Deputado Francisco Guedes de Melo, n° 5h, Grageru  

Aracaju/SE CEP 49027-270 – Fone: (79) 99847-2514 
www.trindadeadvocacia.com.br 

 EXCELENTÍSSIMO   SENHOR   DOUTOR   JUIZ DA VARA DE ACIDENTES E 

DELITOS DE TRÂNSITO DE ARACAJU/SERGIPE 

 

 

Processo nº: 201940601860 

 

 

 

JOÃO CORREIA DANTAS, devidamente qualificado no processo em epígrafe, vem 

por seu advogado, proceder com a juntada do comprovante de residência 

atualizado. 

 

Nestes termos; 

Pede e espera deferimento  

 

 

Aracaju/SE, 10 de dezembro de 2019 

DIEGO TRINDADE SANTOS 

OAB/SE 7426 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940601860

 

DATA:

  17/12/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940601860

 

DATA:

  18/12/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  A petição inicial encontra-se de conformidade com o artigo 319 do CPC, não é caso de improcedência liminar do(s)

pedido(s) e o direito que baseia a pretensão não veda a autocomposição, e nos termos do disposto no art. 334, §4º, I,

do CPC, encaminhem-se os autos ao CEJUSC para designação de audiência de conciliação ou de mediação,

citando a parte requerida para nela comparecer, intimando-se o primeiro, na pessoa de seu advogado, via DJe, para

a mesma finalidade. Cite-se e intime-se a ré para comparecer à aludida audiência, ficando cientes que, em caso de

desinteresse na autocomposição, deverão informar a este Juízo em até 10 (dez) dias antes da realização do ato,

sendo obrigatória a manifestação de todos os litisconsortes (art. 334, §§ 5º e 6º, CPC).

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 201940601860 - Número Único: 0067369-74.2019.8.25.0001
Autor: JOÃO CORREIA DANTAS
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Cls.

Por se presumirem verdadeiras as alegações de hipossuficiência deduzidas por pessoa natural,
bem como por não verificar nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos
legais para a sua concessão, , nos termos do artigo 99, §defiro o pedido de justiça gratuita
2º, do Código de Processo Civil.

A petição inicial encontra-se de conformidade com o artigo 319 do CPC, não é caso de
improcedência liminar do(s) pedido(s) e o direito que baseia a pretensão não veda a
autocomposição,  e nos termos do disposto no art. 334, §4º, I, do CPC, encaminhem-se os

 autos aoCEJUSC para designação de audiência de conciliação ou de mediação, citando a parte
requerida para nela comparecer, intimando-se o primeiro, na pessoa de seu advogado, via DJe,
para a mesma finalidade.

Cite-se e intime-se a répara comparecer à aludida audiência, ficando cientes que, em caso de
desinteresse na autocomposição, deverão informar a este Juízo em até 10 (dez) dias antes da
realização do ato, sendo obrigatória a manifestação de todos os litisconsortes (art. 334, §§ 5º
e 6º, CPC).

Em havendo a anuência quanto à realização da audiência, mas não chegando as partes ao
acordo, o prazo para resposta, que será de 15 (quinze) dias, iniciar-se-á no dia seguinte à
audiência (art. 335, capute inciso I, do CPC).

Na hipótese de não haver audiência – por desinteresse das partes ou por não ser admitida a
autocomposição (art. 334, § 4º do CPC), o prazo para resposta terá como termo inicial o dia
do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação/mediação ou nos termos
do art. 231 do CPC (art. 335 do CPC).

Observem as partes que a ausência injustificada à audiência de conciliação/mediação, será
considerada ato atentatório à dignidade da justiça cabendo aplicação de multa de até 2% (dois
por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa a ser revertida em favor
da União ou do Estado (art. 334, §8º, do CPC).

Ficam as partes advertidas de que o comparecimento para a audiência de conciliação
 acompanhadas de advogados é obrigatório (art. 334, §9º, do CPC) e que poderão

constituir representante com poderes para negociar e transigir, desde que por meio de
procuração específica (art. 334, §10, do CPC).

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019003254605-08. fl: 1/2
em 18/12/2019 às 23:02:46, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por PEDRO RODRIGUES NETO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Intimem-se as partes e patronos, observando a escrivania o disposto no  art. 334, capute § 3º,
do CPC, que determina a citação da parte requerida com pelo menos 20 dias de antecedência
da audiência designada, bem como que a intimação da parte autora deverá ser realizada na
pessoa de seu advogado.

Remetam-se os autos à Central/Núcleo de Conciliação (CEJUSC) para as providências
visando realização dos atos ordenados.

 

Aracaju/SE, 18 de dezembro de 2019.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por PEDRO RODRIGUES NETO, Juiz(a) de
, conforme art. 1º,Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 18/12/2019, às 23:02:46

III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019003254605-08.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019003254605-08. fl: 2/2
em 18/12/2019 às 23:02:46, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por PEDRO RODRIGUES NETO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940601860

 

DATA:

  07/01/2020

 

MOVIMENTO:

  Remessa

 

DESCRIÇÃO:

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940601860

 

DATA:

  07/01/2020

 

MOVIMENTO:

  Recebimento

 

DESCRIÇÃO:

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940601860

 

DATA:

  13/01/2020

 

MOVIMENTO:

  Audiência

 

DESCRIÇÃO:

  <br/> Audiência de Conciliação/Mediação - Art 334 do CPC designada para o dia 18/03/2020, às 12h:45min, a ser

realizada no(a) Fórum Gumersindo Bessa, na sala de audiências do CEJUSC PROCESSUAL: FGB - Pauta

Conciliação/Mediação PROCESSUAL 02.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940601860

 

DATA:

  13/01/2020

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  A(s) parte(s) requerente(s)/exequente(s) considera(m)-se intimada(s) da audiência a ser realizada, através de

seu(sua)(s) advogado(a)(s), via Diário da Justiça Eletrônico, em conformidade com o art. 334, § 3º, do CPC.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940601860

 

DATA:

  13/01/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que confeccionei Carta de Citação e Intimação nº. 202040600154 à requerida.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940601860

 

DATA:

  13/01/2020

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202040600154 do tipo (NCPC) - Mandado Citação e Intimação - Procedimento Comum -

audiência [TM4145,MD150] <br/><br/> {Destinatário(a): SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de
Aracaju

Bairro -   Cidade -  
Cep -     Telefone - 

Normal(Justiça Gratuita)

202040600154

PROCESSO: 201940601860 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0067369-74.2019.8.25.0001

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: JOÃO CORREIA DANTAS

REQUERIDO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),   

Através da presente, fica Vossa Senhoria   para a audiência de Conciliação ou deCITADO(A)
Mediação na forma do Art. 334, para a finalidade abaixo transcrita.

 Comparecer a este Juízo para audiência de Conciliação ou de Mediação, de acordo com Arts. 334Finalidade:
e 344 do CPC. Não havendo autocomposição, o prazo para a contestação, 15 (quinze) dias, será contado na
forma do Art. 335 do CPC. Fica advertido(a) que deverá comparecer a referida audiência acompanhado(a) de
advogado(a) ou defensor(a) público(a).

Despacho:  A petição inicial encontra-se de conformidade com o artigo 319 do CPC, não é caso de
improcedência liminar do(s) pedido(s) e o direito que baseia a pretensão não veda a autocomposição, e nos
termos do disposto no art. 334, §4º, I, do CPC, encaminhem-se os autos ao CEJUSC para designação de
audiência de conciliação ou de mediação, citando a parte requerida para nela comparecer, intimando-se o
primeiro, na pessoa de seu advogado, via DJe, para a mesma finalidade. Cite-se e intime-se a ré para
comparecer à aludida audiência, ficando cientes que, em caso de desinteresse na autocomposição, deverão
informar a este Juízo em até 10 (dez) dias antes da realização do ato, sendo obrigatória a manifestação de
todos os litisconsortes (art. 334, §§ 5º e 6º, CPC).

 18/03/2020 às 12:45:00,  Centro Judiciário de Solução de Conflitos eData e horário da audiência: Local:
Cidadania (Cejusc) - FÓRUM GUMERSINDO BESSA - Avenida Presidente Tancredo Neves, S/N, Bairro
Capucho, Aracaju/SE, CEP: 49.080-901 - PAUTA DE AUDIÊNCIAS 2.

: O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é consideradoAdvertência
ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado.

Qualificação da parte ré:
 SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVATNome:

 RUA SENADOR DANTAS, 5º ANDAR, 74Residência:
 CENTROBairro:

 20031205CEP:
 RIO DE JANEIRO - RJ Cidade: - RJ

Ilmº (a) Sr(a)
Nome: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

 Residência: RUA SENADOR DANTAS, 5º ANDAR, 74
 Bairro: CENTRO

 CEP: 20031205            
 Cidade: RIO DE JANEIRO - RJ - RJ      

[TM4145, MD150]
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000052101-86. fl: 1/2
em 13/01/2020 às 12:29:24, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por IVONETE DOS SANTOS DE ALMEIDA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju, 
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Documento assinado eletronicamente por IVONETE DOS SANTOS DE ALMEIDA,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Centro Judiciário de Solução

, conforme art. 1º, III, "b",de Conflitos e Cidadania de Aracaju, em 13/01/2020, às 12:29:24
da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020000052101-86.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000052101-86. fl: 2/2
em 13/01/2020 às 12:29:24, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por IVONETE DOS SANTOS DE ALMEIDA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju, 
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